
REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. RAFAEL BRITO)

Requer  a  realização  de  visitas
nas creches municipais de Maceió no
âmbito  da Caravana  da  Educação
pelo Brasil. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  58  da

Constituição Federal,  do art.  24,  inciso XI,  c/c  art.  32,  inciso IX,  ambos do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, no art. 2º, inciso II, do Ato da

Mesa º  80,  de 04 de junho de 2019,  bem como no Req. 24/2025 CE, que

instituiu a Caravana da Educação pelo Brasil, para promover a realização de

visitas nas creches municipais de Maceió.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 26 de março deste ano, esta Comissão aprovou o Req.

24/2025 CE, que instituiu a Caravana da Educação pelo Brasil, que consiste na

realização de visitas técnicas e seminários em instituições de ensino em todo o

território nacional.

Considerando a relevância dessa iniciativa como instrumento

para identificação das principais lacunas do sistema educacional brasileiro e

ferramenta  para aproximação do Poder Legislativo  Federal,  competente  por

legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, inciso XXIV

da CF/88), da população e das realidades vivenciadas no ambiente escolar,

requeiro a realização de visitas às creches municipais de Maceió, no âmbito da

Caravana da Educação pelo Brasil.

*C
D2

50
04

67
38

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Brito
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250046738600

RE
Q

 n
.5

6/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

5 
14

:0
4:

05
.0

33
 - 

CE



A  educação  infantil  da  capital  alagoana  vem  sofrendo  com

diversas irregularidades, que vão desde a carência de vagas até construções

inadequadas e inseguras para as crianças e profissionais. No ano de 2024, o

Ministério Público ajuizou uma ação civil pública contra o Município de Maceió

solicitando “um plano concreto de ações de expansão e redimensionamento de

vagas no prazo de 60 dias”1 com o objetivo de melhorar o atendimento em

creches e pré-escolas, uma vez que a oferta da rede pública era, na ocasião,

inferior à da rede privada2.

Como resposta  à  problemática  existente,  foram lançadas as

creches dos Gigantinhos;  no entanto, população, familiares e profissionais vêm

denunciando  as  falhas  das  unidades.  O  Sindicato  dos  Trabalhadores  da

Educação  de  Alagoas  (SINTEAL)  se  manifestou  acerca  de  problemas  de

infraestrutura,  de  contratação de pessoal,  materiais,  transporte  e  merenda3.

Além disso, a população  tem promovido protestos desde o início de 20254 em

razão das condições precárias, além do trágico acontecimento que provocou

um princípio de incêndio ainda no ano de 20245.

Esses acontecimentos levaram a uma nova ação do Ministério

Público,  que  passou  a  realizar  visitas  nas  unidades6,  onde  vêm  sendo

identificadas irregularidades, especialmente  nos estabelecimentos localizados

nos bairros de Antares e no Conjunto Graciliano Ramos7.

Portanto,  com  o  objetivo  de  compreender  as  carências  do

Município de Maceió para a oferta de educação infantil pública de qualidade, e

também para contribuir, por meio de uma análise técnica e eficiente, é que se

pretende  realizar  essas  visitas  no  âmbito  da  Caravana  da  Educação  pelo

1 https://www.mpal.mp.br/?p=35852
2 https://www.jornaldealagoas.com.br/geral/2024/01/24/22489-deficit-maceio-tem-menos-
vagas-em-creches-publicas-do-que-em-particulares
3 https://www.sinteal.org.br/2025/01/cbn-maceio-entrevista-presidente-do-sinteal-sobre-
denuncia-do-gigantinhos/
4 https://www.tnh1.com.br/videos/single-de-video/vid/protesto-pais-de-alunos-denunciam-
diversos-problemas-no-gigantinhos-do-antares/
5 https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/video-curto-circuito-em-contador-de-energia-de-creche-
mobiliza-bombeiros-em-maceio/
6 https://cbnmaceio.com.br/noticia/20026/mpal-fiscalizam-creches-gigantinhos-da-prefeitura-de-
maceio
7 https://www.mpal.mp.br/?p=54608 *C
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Brasil. Com isso, posteriormente pretendemos discutir conjuntamente com os

colegas Parlamentares as deficiências e boas práticas identificadas ao redor do

nosso país, para propor soluções factíveis e eficazes.

Assim,  reconhecendo  o  compromisso  desta  Comissão  de

Educação com a qualidade dos serviços  educacionais  prestados em nosso

país, bem como com o papel fiscalizador do parlamento e de propor legislação

alinhada com a realidade das escolas, solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em           de                    de 2025.

Deputado RAFAEL BRITO

MDB/AL
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